
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO - UM SONHO ENTRE O PORTO E O MAR 

L No, 3,. 303/98 

'ABRE CREDITO S U P L E M E N T A R " 

PA'ti,n ROBERTO BIER» Prefeito Municioal 
de Santo Antônio cia F'atrulha. n o uso cias 
atribuições que lhe sao conferidas D o r 
Lei. 

hAwO HAH( - .R „ oue a Câmara Municioal 
aorovou e eu sanciono a seauinte Leis 

AR! líili : l D „ f - Fica suDlementada a seguinte d o t a ç ã o o r ç a m e n t á r i a . 
conforme ssaue; • # i 

I » j 
10- S E C R E T A R I A MUNICIPAI,, DE CULTURA. DESPORTO E TURISMO 
0 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA. DE5P0PT0 E TURISMO 
Atividade 2,,09è- Desenvolvimento do Plano Cultura e 

Turismo 
3,:i„3,.2— Outros Serviços e Encarnes,, ....„.„, Rí 7„000„00 

ARTIGO 2o „ - Sc-''L'-ao de recursos oara cobrirem as sucslementacoes 
constantes no artioo anterior., as reduções das s e g u i n t e s 
dotações es r c a m e n t à r i a s Í 

1 0 - SECRETARIA MlJi-i > : ' C U L T U R A , ^'ESPORTO h TURISMO 
0 1 - SECRETARIA MUNIC ' P " CULTi- '-"SPORTO E TURISMO 
Proieto i « 0 5 1 - Construção de Vila ú i i m o i c a 
4 .1 . 1 „ O - Obras e I nsta i acoes „ „ „ . , F<* 1 „ 000 „ 00 
Proieto 1 „ 0 5 2 - Construção de P a r q u e s R e c r e a t i v o s e 

Desportivos 
4.1. ,.i„0- Obras e Instalações »„„..„,.,.„,„„,,„ „R# i „ 000 , 00 
Projeto 1.054- Restauração Monumentos e Prédios H i s t ó r i c o s 

e Turisti cos 
4 . 1 . 1 . 0 - Obras e Instala.coes . . „ . , . . „ „ . . . , . . . , 5.000,00 

T 0 T A i . . 7 . 0 0 0 . 0 0 
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Prefeitura IVIunicipal de Santo Antônio da Patrulha 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO - UM SONHO ENTRE O PORTO E O MAR 

f-iF-:!ÍHu 3o„ - Revogadas as disoosicoes em contrário, esta Lei entra 
em vigor a oartir desta d a t a . 

GABINETE DO PREFEITO M U N I C I P A L . 05 de agosto de i99S 

R E G I S T R E - S E E C O H U N I Q L I E 5 E 

.../:)E ME! 
3 e c r e t ^ / o de Administração 

BRI ANri//(BTi., AsP y'^<=-y^. 'l:;r;p 

••í 'JHfc : .wJO 
rei to íiunic 

B l ER 
i D a 1 
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